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cer nosso serviço de consertos a 
: meias de seda e Nylon no mes- 

. que suas metas estejam bas^í® 
de inutilisa-las, a nossa secçao 

Elegante". - R- Conceição, 41 
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», 5,00; 

Gentil 
itarelly, 
o, 5,00; 
a, 5,CO; 

• Mar- 
ia Be- 
i da Sil- 
5,00; Li- 
rilia B. 
». Mala, 
io Bar- 

Nor- 
teia N. 
i Alves, 
erceaes 
>ão Vi- 
Castro. 
aCstro, 
Castro, 

yusce é 
um grave perigo. 

àinda o capiSulo das isenções 

^C»0 Municipal de São 

p^netaculos teatrais. Agiu çuu 

"-H; 
foufavel^mpenhfde^restigiar 

festeções ^artfrixlfaordinV- 
rio fator educativo due é o tea-j 
tro Criaturas incapazes de. ■ 1 
xergar as cousas por um unsma 
mais elevado acham que essa 
São é inócua e desnecessária. 
Isenção só para o futebol e pa- 
ra as lutas de catch-as catch- 
™ 8 T«n sim aue é arte e o 

rianle- — "Sou um comerciante e_s- 
upostos, tenho a minha escrituração 
, com o direito de protestar contra 
estão fazendo ao comercio regular- 
ncgociantes que vêm de fóra, com 
verduras, latanas, etc. e que se P"® 

lade atravancando o transito e aten- 
uas Ali na rua 11 de Agosto, per- 
•e quase diariamente um desses ca- 
balburdia que so estabelece na zo- 

esporte da tanto prejuizo,^. Em 
Campinas foi apresentado na n.e 
ses um proieto com o mesmo ob- 
•etivo Lamentavelmente, ao que 
dizem, recebeu parecer desfavo- 
rável do relator, que por sinal 
é o autor do proieto conceden- 
do gordos subsídios e que sc 
mostra agora tao zeloso en-. _de- 
fender af finanças municipais 
Mas nem tudo esta Per^ldc - 
projeto irá a plenário. N.o íai 
tarão, temos certeza homem, cul- 
tos para defende-lo. Para ce 
monstrar com abundarjcia de 
argumentos que Campinas que 
tanto se orgulha do seu passado 
artístico é uma das ranssimas 
cidades do Brasil que cotara uma 
exorbitância pelos espetáculos de 
arte Um absurdo! A Capital Fe 
deral de ha muito aboiiu csse 
vergonhoso imposto. Sao t nuio 
segue agora o mesmo exemp o. 
E isso por muitos e muitos mo- 
tivos. Está em jogo o P^stihio 
cultural da cidade. O seu con- 
ceito o seu prestigio perante cs 
Sas WÃtoA. UJla se con- 
cebe, não- se compreende que 
uma terra como a nossa; ao in 

i vez de prestigiar as inl"at" 
de arte grave as mesmas com 

i frapostos elevados. E' o caso, por 

ha gente que acha ue sso es 
+n r^rto oufi nao se deve o-d 
isençãoèm hipótese alguma, que 
uma' cidade não Pf cisa de o 
questra, de músicos, de Ccm-er 
vatorios. que tudo isso co^tilue 
um amontoado de inutmaaoes . 
Nesse caso, porque , ! 
inc/o o Teatro* Municipal i Nao e 
imposto de diversões que ira 
influir e abalar ^^^1- 
Prefeitura. Que a CamaÇa ^ 
riml medite, pense bem, antes 
df tomar uma .decisão no caso 
ei-n fóco Repetimos, e o noue 
e o prestigio da cidade que es- 
tão em jogo . 
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a mn teria destinada a esta 
seccão para ser agasalhada, ero- 
bora não seja divulgado o nome 

devidamente" assinada sendo^^: 
S5PdSS reclamttóf Os conceites 

«tampSS^Io smiue 
da exclusiva responsabilidade de 
smis sisnatáxlos. 


